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L E I  fift 1249/95

EMENTAI Prorroga abatimento no 

valor do IPTU/95 •  dá 

outras provi dências*

O PHBPIITG W ISJMClPIO DA ALIAFÇA* faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e m sanciono e promulgo a se 

guinte Lei:

Art. 1» - ?ica prorrogado o abatimento de 30?C( trin 

ta por oento) sobre o IPTD relativo ao exercício de 1995» aos 

contribuintes que quitarem o referido imposto até o dia 19 de 

áunfao de 1995.

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art, 3*  *  Revogamo-se as disposições em oontrário.

Gabinete do Prefeito t 01 de juaiio de 1995
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